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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34. As demais políticas públicas deverão ser compatibilizadas com os 
princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos desta Política Estadual sobre 
Mudanças Climáticas do Pará e da Política Nacional de Gestão Territorial e 
Ambiental de Terras Indígenas.
Art. 35. O Poder Público deverá consignar em seu orçamento os recursos 
para a implementação do disposto nesta Lei.
Art. 36. Fica estabelecido o prazo de até 3 (três) anos, contados a partir 
da publicação desta Lei, para o Governador do Estado elaborar, aprovar e 
publicar o Plano Estadual sobre Mudanças Climáticas.
Art. 37. Fica criado o Núcleo de Monitoramento Hidrometeorológico na 
estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade.
Art. 38. A Lei Estadual nº 5.752, de 26 de julho de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 3º…………
…………
XXI - Diretoria de Bioeconomia, Mudanças Climáticas e Serviços Ambientais;
…………
XVIII - Núcleo de Monitoramento Hidrometeorológico.”.
“Art. 5º-T. À Diretoria de Bioeconomia, Mudanças Climáticas e Serviços 
Ambientais, diretamente subordinada à Secretaria Adjunta de Recursos 
Hídricos e Clima, compete:
I - planejar e executar planos, ações e programas referentes à meteorologia, 
clima, hidrologia e mudanças climáticas, por meio do desenvolvimento 
e da implementação de políticas, ações, pesquisas e estudos técnicos 
voltados para a mitigação e adaptação às mudanças climáticas, 
melhoria da disponibilidade hídrica e minimização dos efeitos de eventos 
hidrometeorológicos adversos, ações de serviços ambientais e Redução de 
Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal (REDD+);
II - acompanhar o monitoramento de sistema de alerta hidrometeorológico 
e de focos de calor e os monitoramentos de tempo e de clima; e
III - estruturar, implementar e manter a rede estadual de monitoramento 
hidrológico, meteorológico e hidrometeorológico.”
“Art. 5º-Z Ao Núcleo de Monitoramento Hidrometeorológico, diretamente 
subordinado à Secretaria Adjunta de Gestão de Recursos Hídricos e Clima, 
compete:
I - planejar e executar a instalação, a operação e a manutenção da rede de 
observações meteorológicas e hidrometeorológicas, de forma preventiva e/
ou corretiva, de responsabilidade desta instituição;
II - realizar o monitoramento qualiquantitativo dos corpos hídricos no 
Estado do Pará;
III - realizar a coleta e o tratamento dos dados meteorológicos e 
hidrometeorológicos gerados para os Sistemas de Informação e Suporte à 
Decisão de Recursos Hídricos, bem como organizá-los em banco de dados;
IV - elaborar relatórios técnicos das informações adquiridas pelas estações 
meteorológicas e hidrológicas e do acompanhamento do índice de 
transmissão de dados das estações; e
V - realizar o monitoramento da qualidade do ar no Estado do Pará.”
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de abril de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI N° 9.049, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Cria a Agência de Transporte Metropolitano (AGTRAN/PA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º Fica criada a Agência de Transporte Metropolitano (AGTRAN/PA), 
autarquia em regime especial de âmbito estadual, com personalidade 
jurídica de direito público, sede e foro na cidade de Belém/PA, dotada 
de autonomia administrativa e fi nanceira, revestida de poder de polícia, 
vinculada à Secretaria de Estado de Transportes, com a fi nalidade de 
planejar, regular, delegar, operar, controlar e fi scalizar os serviços e 
infraestrutura física e operacional do Sistema Integrado de Transporte 
Público da Região Metropolitana de Belém (SIT/RMB), instituído por lei, 
inclusive quando delegado a terceiros.
Parágrafo único. A AGTRAN/PA poderá exercer as funções de planejamento, 
regulação, operação, controle e fi scalização de outros serviços de transporte 
público, de competência estadual e/ou municipal, internos na RMB, que lhe 
sejam delegadas.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES BÁSICAS

Art. 2º A AGTRAN/PA possui as seguintes funções básicas:
I - atuar, mediante disposição legal ou pactuada, na área de transporte 
público coletivo da RMB;
II - planejar o SIT/RMB, defi nindo a sua confi guração física e operacional 
e, quando couber, contemplando a integração com outros sistemas de 
transporte público;
III - acompanhar a tendência da demanda por serviços de transporte público 
metropolitano, visando identifi car e antecipar adequações necessárias ao 
SIT/RMB;
IV - articular-se a entidades responsáveis pelo gerenciamento do sistema 
viário de todas as esferas de governo, do sistema de circulação e de outros 
sistemas de transporte público urbanos, municipais ou regionais, visando à 
compatibilização com o SIT/RMB;
V - conceber, implantar e manter atualizados sistemas de informação com 
base em processamento eletrônico de dados sobre os serviços regulados, 
visando apoiar e subsidiar estudos e tomada de decisões no âmbito de sua 
competê

VI - delegar os serviços de transporte sob sua competência, promovendo, 
organizando licitações e celebrando, por delegação do Poder Concedente, 
contratos de concessão, permissão, autorização e arrendamento;
VII - regular a prestação dos serviços delegados, por meio de normas, 
recomendações, resoluções, determinações e procedimentos técnicos, 
promovendo e zelando pela efi ciência e efi cácia desses serviços;
VIII - promover estudos econômico-fi nanceiros e aprovar o estabelecimento, 
a revisão, o ajuste das tarifas dos serviços regulados, visando à qualidade e 
à manutenção do equilíbrio econômico-fi nanceiro desses serviços, segundo 
provocação da câmara de compensação tarifária que vier a ser instituída, 
na forma do § 1º do art. 249 da Constituição do Estado do Pará;
IX - acompanhar, controlar e fi scalizar a prestação dos serviços em seus 
aspectos técnico, econômico, contábil, fi nanceiro, operacional e jurídico 
das concessões, permissões e autorizações dos serviços regulados, 
aplicando, quando couber, as sanções cabíveis, em conformidade com a 
regulamentação desta Lei e demais normas legais e pactuadas, podendo, 
para tanto, utilizar meios eletrônicos e digitais;
X - avaliar os planos e programas de investimentos dos delegatários, 
aprovando ou determinando ajustes com vistas a garantir a continuidade 
dos serviços em níveis compatíveis com a qualidade e o custo da prestação 
destes;
XI - acompanhar e auditar o desempenho econômico-fi nanceiro dos 
delegatários,visando assegurar a capacidade fi nanceira para a garantia da 
prestação futura dos serviços;
XII - moderar e dirimir confl itos de interesses relativos ao objeto dos 
serviços regulados, recepcionando, apurando e solucionando as demandas 
dos usuários e dos demais agentes envolvidos;
XIII - promover campanhas institucionais de divulgação, informação e 
educação sobre os serviços regulados, visando dar publicidade aos agentes 
envolvidos;
XIV - regular, fi scalizar e, direta ou indiretamente, planejar, implantar, 
operar e manter os componentes da infraestrutura física do SIT/RMB sob 
sua competência; e
XV - exercer outras atividades correlatas.
§ 1º  Para a execução de suas funções, a AGTRAN/PA poderá celebrar 
convênios, contratos e acordos com instituições públicas e privadas, 
nacionais e internacionais, observada a legislação pertinente.
§ 2º  As funções dispostas neste artigo serão exercidas pela AGTRAN/PA 
a outros serviços de transporte públicos que lhe venham a ser delegados.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º A AGTRAN/PA possui a seguinte estrutura organizacional:
I - Conselho do SIT/RMB;
II - Diretoria Colegiada;
III - Diretor-Geral;
IV - Diretoria de Operação;
V - Diretoria de Monitoramento e Fiscalização;
VI - Diretoria Administrativa e Financeira;
VII - Gabinete do Diretor-Geral;
VIII - Ouvidoria;
IX - Junta de Análise de Recursos de Infração;
X - Núcleo de Comunicação;
XI - Núcleo de Planejamento;
XII - Núcleo de Tecnologia da Informação;
XIII - Núcleo de Controle Interno;
XIV - Núcleo Jurídico; e
XV - Coordenadorias.

CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO COLEGIADA

Seção I
Conselho do Sistema Integrado de Transporte Público da

Região Metropolitana de Belém
Art. 4º  Fica criado o Conselho do Sistema Integrado de Transporte 
Público da Região Metropolitana de Belém (SIT/RMB), órgão deliberativo e 
consultivo, composto pelos seguintes membros:
I - um representante da AGTRAN/PA, que presidirá o Conselho;
II - um representante do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
(DETRAN/PA);
III - um representante da Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN;
IV - um representante de cada município da Região Metropolitana de Belém 
onde os serviços do SIT/RMB estejam em operação;
V - um representante dos delegatários dos serviços públicos de transporte 
sob competência da AGTRAN/PA;
VI - um representante dos usuários dos serviços públicos de transporte sob 
competência da AGTRAN/PA, de cada município da Região Metropolitana de 
Belém onde os serviços do SIT/RMB estejam em operação;
VII - um representante da categoria de Pessoas com Defi ciência (PcD), 
com representação no âmbito da Região Metropolitana de Belém; e
VIII - um representante dos trabalhadores em serviço público de transporte 
coletivo do SIT/RMB.
Art. 5o Compete ao Conselho do SIT/RMB:
I - analisar e opinar sobre propostas de normas, regulamentos gerais e 
específi cos à prestação dos serviços públicos de transporte, no âmbito do 
SIT/RMB;
II - analisar e opinar sobre propostas de revisão das tarifas a serem 
pagas pelos usuários do SIT/RMB, em conformidade com os contratos de 
delegação específi cos; e
III - julgar os recursos interpostos pelos delegatários dos serviços públicos 
contra a aplicação, pela AGTRAN/PA, das penalidades de suspensão, 
intervenção e extinção de contrato.
§ 1º Os Conselheiros devem ser brasileiros, residentes na RMB, possuidores 
de reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, os quais exercerão 
mandato de 2 (dois) anos, com direito a uma recondução.


